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Órgão :  1a Turma Criminal 
Classe : APR - Apelação Criminal 
Num. Processo :  18149/97 
Apelante : JOSÉ ALVES DA SILVA 
Apelada : JUSTIÇA PÚBLICA 
Relator : Des. PEDRO AURÉLIO ROSA DE FARIAS 

EMENTA 

PENAL: HOMICÍDIO CULPOSO - CRIME DE 
AUTOMÓVEL - VÍTIMA ATINGIDA NA CALÇADA -
CULPA LATENTE DO ACUSADO - Recurso 
conhecido e improvido. 

Sendo a vitima atingida enquanto estava na calçada 
esperando oportunidade para atravessar a rua, não há 
que se falar em ausência de culpa do relapso motorista. 

Recurso conhecido e improvido. 

Acórdão 

Acordam os Desembargadores da Primeira Turma 
Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, Des. PEDRO 
AURÉLIO ROSA DE FARIAS - Relator, Des. LÉCIO RESENDE - Vogal e Des. 
OTÁVIO AUGUSTO - Vogai, sob a Presidência do Des. OTÁVIO AUGUSTO, em 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO, À UNANIMIDADE, de acordo com a ata do 
julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília (DF), 04 de dezembro de 1997. 
 
 
Des. Otávio Augusto 
           Presidente 
 
 

Des. Pedro Aurélio Rosa de Farias 
Relator 
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RELATÓRIO 

Senhor Presidente, 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por José Alves da 
Silva contra a v. sentença de fls. 75/82, da lavra do MM. Juiz de Direito da 1.a Vara 
Criminal da Circunscrição Judiciária de Taguatinga/DF, que julgando parcialmente 
procedente a denúncia condenou-o à pena de 01 ( um ) ano e 09 ( nove ) meses de 
detenção como incurso nas penas do art. 121, § 3o, do CPB, sendo a pena privativa 
de liberdade substituída por uma restritiva de direitos consistente na prestação de 
serviços à comunidade, assim como ao pagamento de 50 ( cinquenta ) dias-multa, 
pelo mínimo legal. 

Consta da denúncia que no dia 23/11/90, por volta das 16:30 
hs., na QNO 11, próximo ao Posto de Saúde, Setor " O " Norte, Ceilândia/DF, o 
acusado, conduzindo o veículo GM/Chevrolet, tipo caminhão, placa CH 1529/DF, 
atropelou Manoel Costa causando-lhe lesões as quais deram causa à sua morte. 

Informa ainda que o evento morte embora não querido e 
previsto pelo acusado era objetivamente previsível, face às condições fálicas do 
local, cujo resultado deveu-se à inobservância de cuidado objetivo exigido em tais 
circunstâncias, manifestado pela conduta imprudente do acusado, que efetuou 
manobra quando a pista estava molhada e escorregadia. 

Narra a denúncia que o acusado trafegava na faixa da direita 
quando súbita e bruscamente desviou para a faixa da esquerda, vindo colher a 
vítima que encontrava-se no canteiro central da pista, deixando de prestar-lhe 
socorro imediato e não procurando diminuir as consequências de seu ato. 

Irresignado com a v. sentença condenatória vem o acusado 
apresentar seu Termo de Apelação às fls. 87, cujas razões seguem-se-lhe às fls. 
88/91, pugnando pela absolvição do acusado, sob o argumento de ausência do 
elemento subjetivo do tipo, qual seja, a culpa. 

Evidencia a Defesa a discutibilidade da existência de culpa 
como fator conclusivo para a punição imposta, e assevera que não há que se 
discutir sobre culpa no caso em comento,vez que o Apte. em momento algum agiu 
no sentido de produzir danos ou portou-se de forma imprudente. 
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Afirma não haver provas contundentes capazes de comprovar a 
imprudência do Apte.,eis que não se pode inferir tenha ele agido com culpa apenas 
por ter realizado uma manobra para desviar-se de outro veículo que se encontrava 
à sua frente, e tampouco por ter efetuado uma manobra brusca,vez que ficou 
demonstrado através de depoimentos que houve mudança de faixa 15 ( quinze ) 
metros antes do desvio; ao revés, o acusado dirigia seu veículo com velocidade 
abaixo da permitida na via. 

Ressalta ainda o fato de a vítima encontrar-se embriagada, 
imputando-se-lhe toda a imprudência,eis que estava muito próxima à via, o que 
demonstra sua displicência e descuido. 

Transcreve Jurisprudência no sentido de afirmar a tese da 
absolvição,face à situação de dúvida acerca da culpa do acusado. 

O MP apresentou suas contra-razões às fls. 93/95 requerendo 
seja o recurso conhecido e improvido no mérito, mantendo-se a v. sentença a quo. 

O ilustre representante do Ministério Público reporta-se 
literalmente à fundamentação dada pelo douto Magistrado através das quais 
rechaça as razões expendidas peia Defesa. 

Salienta que pela dinâmica do acidente descrita pelo próprio 
acusado, depreende-se que este deixou de adotar as cautelas do dever de cuidado 
objetivo ao fazer a ultrapassagem, tendo sua desatenção chegado ao extremo,visto 
que mesmo após o impacto contra a vítima o acusado só se apercebeu do fato 
depois de alertado pelos passageiros que se encontravam na parte traseira do 
caminhão, o que deixa assente sua manifesta negligência,face às condições de 
trânsito à sua frente. 

Destarte, restam manifestas a previsibilidade objetiva e subjetiva 
quanto ao resultado,pois se o acusado tivesse sido diligente, efetuando a manobra 
com as cautelas necessárias, por certo o resultado não teria ocorrido mormente 
porque a vítima encontrava-se sobre a calçada, que é o local destinado ao tráfego 
de pedestres.  

No que tange à alegação de que a vítima poderia estar 
embriagada cumpre ressaltar que não há qualquer comprovação nos autos, e 
mesmo que houvesse.tal fato não seria causa eximente de culpa. 
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A ilustre Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do Dr. 
Eduardo Albuquerque, Promotor de Justiça, opina no sentido de se conhecer e 
negar provimento ao apelo. 

É o Relatório. 

VOTOS  

O Senhor Desembargador PEDRO AURÉLIO ROSA DE FARIAS - Relator. 

Sr. Presidente, 

Conheço do recurso interposto eis que presentes seus 
pressupostos de admissibilidade. 

Provadas a materialidade e autoria do delito é de se manter a v. 
sentença, pois as provas colhidas indicam que a vítima foi atingida enquanto estava 
na calçada à espera de uma oportunidade para atravessar a rua. 

A testemunha ouvida às fls. 60 afirma que 

" ( . . . )  ao passar pela vítima, o 
depoente percebeu que ela se encontrava 
sobre a calçada ..." 

o que demonstra que o acusado efetuou manobra indevida com seu caminhão, 
logrando atingir um pedestre que estava aguardando para atravessar a via. 

É de se salientar ainda que o acusado somente tomou 
conhecimento do acidente quando foi alertado por um passageiro que estava na 
carroceria do caminhão que havia atropelado uma pessoa, o que indica que o 
mesmo estava completamente distraído na condução do seu veiculo. 
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A Defesa fala que a vítima estava em estado de embriaguez, o 
que teria contribuído para o acidente, mas nada justifica o fato do acusado o ter 
atropelado na calçada, local destinado exclusivamente aos pedestres. 

A dosimetria da pena a meu sentir bem guarda as circunstâncias 
judiciais do art. 59, do CPB, e a sua substituição por serviços prestados à 
comunidade atenta à uma boa política criminal. 

Por tais razões, e atento ainda ao parecer da ilustre 
Procuradoria de Justiça, NEGO PROVIMENTO ao recurso. 

É o meu voto.  

Senhor Desembargador LÉCIO RESENDE - Vogal. 

Com o Relator. 

O Senhor Desembargador OTÁVIO AUGUSTO Presidente - Vogal. 

De acordo. 

DECISÃO 

Negou-se provimento. Decisão unânime. 

  


